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EMENTA: Aprovar a solicitação do Cadastro do Curso de 

Engenharia de Alimentos da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco – UFRPE – Unidade 

Acadêmica de Garanhuns. 
 

                                         DECISÃO 

                                 

                                         A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química - 

CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 

em sua Sessão Ordinária nº. 03, realizada no dia 15 de março de 2017, apreciando o processo de 

Cadastro do Curso de Engenharia de Alimentos, protocolada neste Regional sob o nº 

200.041.119/2016 da  Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE – Unidade Acadêmica 

de Garanhuns, bem como, a análise do Conselheiro Relator o Eng. Químico Alfredo José Matias 

Campelo, o qual emitiu o seguinte parecer: “O presente processo trata do CADASTRO DO CURSO 

DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS, NA MODALIDADE PRESENCIAL, oferecido pela 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, Unidade de Garanhuns. Analisamos 

toda a documentação e verificamos a inexistência de qualquer problema, desde a INSTRUÇÃO 

TÉCNICA, fls. 201, a CEAP com voto e Relatório, fls. 207. Após a análise não visualizamos 

qualquer problema em conceder o Cadastro citado na inicial, com o TÍTULO DE ENGENHEIRO 

DE ALIMENTOS, CÓDIGO 141-01-00, com as atribuições constantes do Art. 7º da Lei 5.194 e Art. 

19 da Resolução 218/73 ”, DECIDIU por unanimidade, aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 

Marcílio José Bezerra Cunha. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres 

Júnior. Presentes os Conselheiros: Alfredo José Matias Campelo, Almir Ribeiro Russiano, Ivaldo 

Xavier da Silva, Luiz Gonzaga Guedes da Silva e Marcílio José Bezerra Cunha. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 15 de março de 2017. 

 

 

 

____________________________________ 

Eng. Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior  

Coordenador da CEEMMQ 
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